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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Municipol n' 1.221 /2017, de 20 de junho de 2017

Atuolizqdo pelo Lei 1 .58A2A21 , de 0B de setembro de 2021

Resolução N"2912023, de 20 de setembro de2A23.

Dispõe sobre aprovação do Projeto "É Hora de

Brincar llBdíção12023," que será executado com

recursos do CRAS Estadual/Criança Feliz.

O Plenrírio do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/Irauçuba, no uso

de suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei Municipal No 1.221, de 20 de

junho de 2A17, atualizada pela Lei 1588D421, de 08 de setembro de 2021, em Reunião

Ordinária no dia 20 de setembro de2023, de acordo com suas competências estabelecidas

no Art. 18 da Lei de No 8.742 de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica daAssistência Social

(LOAS), bem como na Norma Operacional Básica - NOB/2012 resolve:

RESOLYE:

Artigo 1o: Aprovar o Projeto'É Hora de Brincar IIEdiçáo12023," que será executado com

recursos do CRAS EstaduaVCriança Feliz;

Aúigo 2"'. O projeto irá promover a integração das crianças e seus responsáveis inseridos

nos progÍamas sociais, através de atividades lúdicas e culfurais, valorizando a importância

do brincar para o desenvolvimento infantil;

Artigo 30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Irauçuba-CE,20 de setembro de2A23

Giselle dos Santos Rodrigues
Presidente do CMAS

Portaria GÂBIPMI N" 1.137/2A23
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CONSELHO 
'úUNICIPAL 

DE AS§ISTÊNCIA SOCIAT
Lei Municipol n" 1 .221 í2A17 , de 20 de junh o de 2017

Atuolizodo pelo Lei 1.588i2021, de 0B de setembro de 2021
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